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                        Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis

CNPJ: 03.940.848/0001-99                                                                                                      Telefone: (66) – 3439-3400

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO CONVITE Nº 012/2013

Aos quatro dias do mês de outubro de dois mil e treze, às quatorze horas, na sala de Licitação da CODER – Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, composta pelos Srs. (as) Suely Freitas de Oliveira – Presidente,  Edivaldo Sodré Pereira – Membro, Fernando Rocha Passos – Membro, Sirlene Rocha Vicente – Membro e Josiele Aparecida Gonçalves Hilgert Soret – Membro, designados pela resolução nº. 005/2013 e alterado pelas Resoluções 010/2013 e 043/2013, para analisar e julgar as propostas referentes ao Convite nº. 012/2013, cujo objeto trata-se de Aquisição de 02 (duas) betoneiras 400 litros prof. Motor diesel e 03 (três) placas vibratória com motor a gasolina 4 tempos tanque de agua carro transporte. Foi enviado edital do Convite para 04 (quatro) empresas, a saber: F. K. P. Barbosa CNPJ: 12.142.198/0001-27; Agro Ferragens Luizão Ltda; CNPJ: 24.774.390/0001-15, N.W Ferreira de Farias CNPJ: 36.931.301/0001-86 e Damasceno Com. de Materiais para Construção Ltda ME CNPJ: 04.769.422/0001-87. Até o momento marcado para a abertura dos envelopes nº 01 todas as 04(quatro) empresas convidadas já se fazem presentes. A empresa Damasceno Com. de Materiais para Construção Ltda ME CNPJ: 04.769.422/0001-87 neste ato representada pelo Sr. Emerson Martins da Silva, portador do RG 10205004 SJ/MT e CPF: 811.591.881-49 credenciamento anexo,  a empresa F. K. P. Barbosa CNPJ: 12.142.198/0001-27 neste ato representado pelo Sr. Adriano Gonçalves Jovino RG 911017SSP/MT e CPF: 559.302.121-04, procuração anexo, a empresa Agro Ferragens Luizão Ltda; CNPJ: 24.774.390/0001-15, neste ato representada pelo Sr. Luiz Felipe Taveira Lima Alves, RG: 19384343 SSP/MT e CPF: 034.405.281-89 procuração anexa e a empresa N.W Ferreira de Farias CNPJ: 36.931.301/0001-86, descumpriu com o item 6.3 do edital encaminhando o credenciamento ser  reconhecimento de  firma em cartório,  desta forma a emprese permanece sem representante legal para manifestação no certame  entretanto os envelopes serão abertos respeitando o item 6.4 do edital. Dando prosseguimento, a comissão, procederam à abertura do procedimento licitatório, passando os envelopes nº. 01 - Documentação de Habilitação aos membros da Comissão para conferência e assinatura. O representante da empresa F. K. P. Barbosa pediu que constasse em ata que a  etiqueta de identificação dos envelopes da empresa N.W Ferreira de Farias estão com o numero da carta convite errado, a comissão juntamente com o  assessor jurídico, julga isso como um erro formal de preenchimento e decide pela abertura do envelope da empresa. Após a abertura dos envelopes de documentos de habilitação  foi entregue para os participantes analisar e assinar, sendo que pela presente foi aberto a palavra pra se caso houver algum  questionamento. O representante da empresa Agro Ferragens Luizão Ltda  fez o seguinte questionamento  que a certidão Municipal apresentada pela empresa N.W Ferreira de Farias não esta autenticada contrariando o sub item  4 da regularida fiscal. A comissão detectou também que todas as declarações apresentadas pela empresa N.W Ferreira de Farias estão com datas anteriores ao edital da presente licitação e levando em consideração a irregularidade mencionada pelo representante da empresa Agro Ferragens Luizão Ltda  a comissão decide  por inabilitar a empresa N.W Ferreira de Farias devolvendo intacto o envelope nº 02 proposta a referida empresa. As demais empresas foram consideradas habilitadas em virtude de terem cumprido todos os itens da fase de habilitação. A seguir os membros da comissão passaram a analisar o envelope nº. 02 - Proposta de Preços efetuou os vistos requeridos pela lei, e passou a todos os presentes para que estes efetuassem a conferência do sigilo das propostas em seguida dispondo do visto no envelope. Após análise dos documentos a proposta foi considerada em conformidade com o edital. E foi classificada da seguinte forma: 

	DESCRIÇÃO
	Damasceno Com. de Materiais para Construção Ltda
	F. K. P. Barbosa
	Agro Ferragens Luizão Ltda

	Betoneira com motor a diesel capacidade do tambor 400 litros, mistura 280 litros, nº aproximado de ciclos/hs: 12, potência do motor 5 HP, sem partida elétrica.
	Valor Unitário
	Valor Global
	Valor Unitário
	Valor Global
	Valor Unitário
	Valor Global

	
	R$ 4.490,00
	R$ 8.980,00
	R$ 5.700,00
	R$ 11.400,00
	R$ 7.600,00
	R$ 15.200,00

	Placas Vibratória com motor a gasolina 80 KG  4 tempos, tanque de agua carro transporte com capacidade de 12 litros, dimensão da base LXC 45x55, força centrífuga KN 15, frequência HZ 98, profundidade da compactação até 30 cm, 
	Valor Unitário
	Valor Global
	Valor Unitário
	Valor Global
	Valor Unitário
	Valor Global

	
	R$ 4.640,00
	R$ 13.920,00
	R$ 5.980,00
	R$ 17.940,00
	R$ 7.100,00
	R$ 21.300,00

	
	R$ 22.900,00
	R$ 29.340,00
	R$ 36.500,00


Diante do exposto acima a comissão decide por classificar a empresa Damasceno Com. De Materiais para Construção Ltda, deixando a critério dos Senhores Ailton das Neves e José Claudio de Melo, Diretor Presidente e Diretor Administrativo Financeiro, respectivamente, a adjudicação e homologação do objeto do presente certame a favor da empresa vencedora. Nada mais havendo a ser tratado os membros deram por encerrada a presente Sessão. Eu Fernando Rocha Passos, secretariei a presente Sessão e lavrei a presente ata que lida e achada conforme vai por mim assinada e pelos demais Membros da Comissão e pessoas presentes.
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